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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2026/SMCET/FMC

SELEÇÃO PARA FINANCIAMENTO DE PROJETOS CULTURAIS 

“GUAXUPÉ 114 ANOS E GUAXUPÉ CAFÉ FESTIVAL 2026” 

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

Número de Inscrição: 048/2026 
Interessado: Rogério Lourenço Lopes 
Nome do Projeto: Roger Lopes e Banda
Objeto do Recurso: Recurso administrativo – Recurso administrativo contra resultado 
da Etapa de Seleção – Edital de Fomento 07/2026

I. Relatório

O proponente interpôs recurso administrativo contra o resultado preliminar da Etapa de 
Seleção do Edital nº 07/2026/SMCET/FMC, requerendo a reavaliação da pontuação atribuída 
aos critérios de Concepção Artística, Originalidade e Relevância (Critério 2) e de Viabilidade 
Técnica e Gestão Financeira (Critério 3).

Em sua justificativa, sustenta, de forma sucinta, que a proposta artística apresentada reflete 
fielmente  o  objetivo  do  show,  pautado  na  originalidade  e  em estilo  musical  acessível  a 
diferentes  faixas  etárias.  Ademais,  afirma  que  a  planilha  orçamentária  foi  devidamente 
elaborada, com valores compatíveis com os praticados no mercado e distribuídos de forma 
equitativa.

II. Fundamentação

A Comissão de Seleção procedeu à análise do recurso, observando os critérios estabelecidos 
no edital e os princípios da Administração Pública.

A avaliação da concepção artística  considera  não apenas  a  coerência  da  proposta  com o 
público-alvo  ou  a  adequação  do  estilo  musical,  mas  também  o  grau  de  originalidade  e 
diferenciação em relação a outras propostas submetidas.

No caso em análise, a proposta foi compreendida como adequada e coerente, especialmente 
quanto  à  intenção  de  atingir  público  amplo.  Contudo,  tais  características,  por  si  só,  não 
configuram elevado grau de originalidade, sendo elementos comuns em projetos musicais 
dessa natureza.

O recurso apresentado não traz novos elementos capazes de demonstrar inovação estética ou 
conceitual além do que já foi considerado na análise inicial, limitando-se a reafirmar aspectos 
gerais da proposta.
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Quanto à planilha orçamentária, a Comissão reconheceu a existência de estrutura de custos e 
a compatibilidade geral dos valores com o mercado.

Entretanto, a pontuação atribuída levou em consideração o nível de detalhamento e a clareza 
das justificativas apresentadas para cada item, bem como a demonstração da 
proporcionalidade na distribuição dos recursos.

A alegação genérica de que os valores são compatíveis com o mercado e distribuídos de 
forma  equitativa  não  é  suficiente  para  afastar  a  análise  técnica  previamente  realizada, 
sobretudo  quando  não  são  apresentados  elementos  adicionais  que  evidenciem  maior 
detalhamento ou aprimoramento da proposta.

II. Conclusão

Diante do exposto, verifica-se que o recurso não apresenta fundamentos novos ou elementos 
objetivos que justifiquem a revisão da pontuação atribuída, limitando-se a reiterar aspectos já 
considerados na avaliação inicial.

Assim, a Comissão de Seleção decide pelo INDEFERIMENTO do recurso administrativo, 
mantendo-se  inalterado  o  resultado  preliminar  da  Etapa  de  Seleção  do  Edital  nº 
07/2026/SMCET/FMC.
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